
Minas Gerais  diário do executivo sábado, 18 de Fevereiro de 2023 – 21 
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .573, de 21 de outubro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021 que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para o 
enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .603, de 08 de novembro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .544, de 22 de setembro de 2021 que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para o 
enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de novembro de 2021, 
que aprova o Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento 
das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento das Arboviroses 
Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o período de 
dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações para elaboração 
dos Planos Municipais de Contingência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .702, de 06 de janeiro de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de 
novembro de 2021, que aprova o Plano Estadual de Contingência para 
Enfrentamento das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento 
das Arboviroses Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o 
período de dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações 
para elaboração dos Planos Municipais de Contingência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .703, de 06 de janeiro de 2022, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021 que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para o 
enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e Febre 
Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .803, de 19 de abril de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .631, de 17 de 
novembro de 2021, que aprova o Plano Estadual de Contingência para 
Enfrentamento das Arboviroses (PEC ArBo) para o Enfrentamento 
das Arboviroses Dengue, Zika, Chikungunya e Febre Amarela, para o 
período de dezembro de 2021 a novembro de 2023 e dá orientações 
para elaboração dos Planos Municipais de Contingência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .973, de 19 de outubro de 2022, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .544, de 22 de setembro de 2021, que aprova as ações estratégicas 
e o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
o enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, Chikungunya e 
Febre Amarela) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
- a resolução SES/MG nº 7 .722, de 22 de setembro de 2021, que 
institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .794, de 21 de outubro de 2021, que altera o 
Anexo II da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, 
que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .838, de 08 de novembro de 2021, que altera 
o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, 
que institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 7 .967, de 06 de janeiro de 2022, que altera a 
resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que institui 
as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos municípios 
para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela);
- a resolução SES/MG nº 8 .386, de 19 de outubro de 2023, que 
altera a resolução SES/MG nº 7 .733, de 22 de setembro de 2021, que 
institui as ações estratégicas e o repasse de incentivo financeiro aos 
municípios para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses (Dengue, 
Zika, Chikungunya e Febre Amarela);
- a necessidade de alteração dos prazos estabelecidos, de forma a 
viabilizar a inserção dos documentos solicitados aos municípios para 
a execução da política pública; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG, em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do art . 7º da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .631, de 17 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 7° – os Planos Municipais de Contingência deverão:
I - ser atualizados anualmente;
II - ser apresentados no respectivo Conselho Municipal de Saúde 
(CMS); e
III – ser dada ciência com solicitação de pauta para apresentação em 
Comissão Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro). ” (nr)
Art . 2º - Fica aprovada a alteração do art . 8º da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .631, de 17 de novembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art . 8° – os Planos Municipais de Contingência precisam ser 
assinados e carimbados pelo prefeito, secretário municipal de saúde e 
presidente ou representante legal do conselho municipal de saúde, com 
entrega da cópia física ou digital para SES-MG por meio das unidades 
regionais.” (nr)
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E 
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .099,DE 
14 DE FEvErEIro DE 2023 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .184, de 13 
de julho de 2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para o 
custeio complementar das ações estratégicas de vigilância em Saúde no 
estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG no 3 .184, de 13 de julho de 2020, que 
aprova o repasse de incentivo financeiro para o custeio complementar 
das ações estratégicas de vigilância em Saúde no estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .894, de 20 de julho de 2022, 
que altera a Deliberação CIB-SuS/MG no 3 .184, de 13 de julho de 
2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para o custeio 
complementar das ações estratégicas de vigilância em Saúde no estado 
de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG 7 .153, de 13 de julho de 2020, que autoriza o 
repasse de incentivo financeiro para custeio complementar das ações 
estratégicas de vigilância em Saúde no estado de Minas Gerais .
- a resolução SES/MG nº 8 .263, de 20 de Julho de 2022, que altera a 
resolução nº 7 .153, de 13 de julho de 2020, que autoriza o repasse de 
incentivo financeiro para custeio complementar das ações estratégicas 
de vigilância em Saúde no estado de Minas Gerais .
- a necessidade de maior alinhamento entre a execução de recursos 
destinados aos 10 eixos da Vigilância em Saúde às realidades 
municipais; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .

DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 3 .184, de 13 de julho de 2020, que aprova o repasse de 
incentivo financeiro para o custeio complementar das ações estratégicas 
de vigilância em Saúde no estado de Minas Gerais, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .099, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .598, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 .
Altera a resolução SES/MG nº 7 .153, de 13 de julho de 2020, que 
autoriza o repasse de incentivo financeiro para custeio complementar 
das ações estratégicas de vigilância em Saúde no Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .099, de 14 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .184, de 
13 de julho de 2020, que aprova o repasse de incentivo financeiro para 
o custeio complementar das ações estratégicas de vigilância em Saúde 
no estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
rESoLvE:
 Art . 1º - Alterar os parágrafos 1º, 2 º, 5 º e 6 º e incluir o parágrafo 7 º 
do art . 3 º da resolução SES/MG nº 7 .153, de 13 de julho de 2020, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 3º - ( . . .)
 § 1º – O valor para cada eixo será definido pelo beneficiário, conforme 
as necessidades e contextos locais, desde que sejam executados dentro 
do escopo de atuação dos eixos previstos no art 2º da resolução SES/
MG nº7 .153, de 13 de julho de 2020 .
 § 2º – Os recursos financeiros serão transferidos do Fundo Estadual de 
Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica destinada 
exclusivamente a este fim, conforme o cronograma e as métricas 
estabelecidas no Acordo entre o Fundo Estadual de Saúde, Associação 
dos Municípios Mineiros (AMM) e o Conselho de Secretarias 
Municipais de Saúde de Minas Gerais (CoSEMS/MG) .
 ( . . .)
 § 5º – Para a utilização dos recursos pelos beneficiários, o gestor 
municipal deverá realizar a formalização prévia das ações no Plano 
de Metas Estratégicas da vigilância em Saúde, por meio da ciência e 
aprovação do plano no Conselho Municipal de Saúde e pelo envio do 
plano de ação ao nível central conforme orientações .
 § 6º – o gestor municipal deverá elaborar Plano de Metas Estratégicas da 
vigilância em Saúde contendo as ações e o valor previsto discriminado 
por eixo de atuação, conforme descrito no art . 2º da resolução SES/
MG no 7 .153, de 13 de julho de 2020, seguindo o modelo previsto no 
Anexo II desta resolução .
 § 7º – o Plano de Metas Estratégicas da vigilância em Saúde deverá 
ser aprovado e ter ciência no Conselho Municipal de Saúde, contendo 
as ações e os valores executados, por cada eixo descrito no art . 2º, 
conforme o modelo previsto no Anexo I desta Resolução.” (nr)
Art . 2º - revogar o Art . 1º da resolução SES/MG nº 8 .26, de 20 de 
julho de 2022 .
 Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023
 FáBIo BACCHErETI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .095, 
DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 . 

Aprova a atualização dos valores dos hospitais credenciados como 
unidade de Acidente vascular Cerebral Estadual (u-AvCE), a alteração 
dos hospitais potenciais beneficiários e dá outras providências.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB- SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro 
de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria GM/MS nº 664, de 12 de abril de 2012, que aprova o 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Trombólise no Acidente 
vascular Cerebral Isquêmico Agudo;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .410, de 19 de maio de 2021, 
que aprova as estratégias de fortalecimento da Linha de Cuidado do 
Acidente Vascular Cerebral (AVC) no âmbito da Rede de Atenção às 
urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .537, de 22 de setembro de 2021, 
que aprova a política de incentivo para o custeio do medicamento 
Trombolítico para Tratamento do Acidente vascular Cerebral Isquêmico 
para os Hospitais credenciados como unidade de Acidente vascular 
Cerebral Estadual (u- AvCE);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .625, de 17 de novembro de 2021, 
que aprova o credenciamento de Hospitais como unidade de Acidente 
vascular Cerebral Estadual (u-AvCE);

- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .677, de 14 de dezembro de 2021, 
que aprova o credenciamento de Hospitais como unidade de Acidente 
Vascular Cerebral Estadual (U-AVCE), a definição dos potenciais 
beneficiários, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .812, de 13 de maio de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .677, de 14 de 
dezembro de 2021, que aprova o credenciamento de Hospitais como 
Unidade de Acidente Vascular Cerebral Estadual (U-AVCE), a definição 
dos potenciais beneficiários, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 7 .812, de 13 de maio de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .677, de 14 de 
dezembro de 2021, que aprova o credenciamento de Hospitais como 
Unidade de Acidente Vascular Cerebral Estadual (U-AVCE), a definição 
dos potenciais beneficiários, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .914, de 17 de agosto de 2022, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .812, de 13 de 
maio de 2022, que aprova o credenciamento de Hospitais como unidade 
de Acidente Vascular Cerebral Estadual (U-AVCE), a definição dos 
potenciais beneficiários, e dá outras providências;
- a necessidade de fomentar a Linha de Cuidado do AvC, considerando 
a situação epidemiológica e assistencial das doenças cerebrovasculares 
no Estado de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 293ª reunião ordinária, 
ocorrida em 14 de fevereiro de 2023 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a atualização dos valores dos hospitais 
credenciados como unidade de Acidente vascular Cerebral Estadual 
(U-AVCE), a alteração dos hospitais potenciais beneficiários, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG 

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 4 .095, DE 14 
DE FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br ) . 

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .596, DE 14 DE FEvErEIro DE 2023 
 Dispõe sobre a atualização dos valores dos hospitais credenciados como 
unidade de Acidente vascular Cerebral Estadual (u-AvCE), a alteração 
dos hospitais potenciais beneficiários e dá outras providências.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 4 .095, de 14 de fevereiro de 2023, 
que aprova a atualização dos valores dos hospitais credenciados como 
unidade de Acidente vascular Cerebral Estadual (u-AvCE), a alteração 
dos hospitais potenciais beneficiários e dá outras providências.
rESoLvE:
 Art . 1º - Divulgar a atualização dos valores dos hospitais credenciados 
como unidade de Acidente vascular Cerebral Estadual (u-AvCE), 
conforme a política de incentivo prevista na Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .537 de 22 de setembro de 2021 .
 Art. 2º - Atualizar os hospitais considerados potenciais beneficiários, 
em conformidade com os anexos I e II desta resolução, consoante 
critérios estabelecidos na Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .410 de 19 de 
maio de 2021 .
 Art . 3º - os hospitais de que trata o caput deste artigo receberão incentivo 
com recursos do Tesouro Estadual e os valores serão transferidos 
quadrimestralmente, para os Fundos Municipais de Saúde ou Entidades 
Beneficiárias, após assinatura do termo de compromisso ou termo de 
metas, observadas as disposições do Decreto 45 .468/2010, resolução 
SES/MG nº 4 .606/2014 e resolução SES/MG nº 7 .094/2020 .
 § 1º - No exercício de 2023, as despesas decorrentes desta resolução 
perfazem o valor total de r$1 .676 .837,64 (um milhão seiscentos e 
setenta e seis mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos) e correrão por conta da dotação orçamentárias da Implantação 
da Política Hospitalar Valora Minas - Módulo Valor em Saúde, Ação 
4457, com as Dotações orçamentárias n°s 4291 .10 .302 .157 .4457 .0001
33414110 .1 e 4291 .10 .302 .157 .4457 .000133504110 .1 . ( . . .)
 § 2º - os valores para cada Beneficiário estão descritos nos Anexo I 
desta Resolução, em conformidade com os critérios e valores definidos 
na resolução SES/MG nº 7 .522, de 19 de maio de 2021 .

 § 3º - Para fins de monitoramento, os estabelecimentos credenciados 
deverão cumprir o indicador estabelecido na Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .537 de 22 de setembro de 2021 . .
 § 4º- o disposto no caput deste artigo consiste na atualização de valores 
do Trombolítico (equivalente a 70 mg) para r$ 3 .462,18 (Três mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos); e
 § 2º – o Anexo II desta resolução apresenta os hospitais elegíveis a 
receber o recurso de incentivo do trombolítico como u-AvCE .
 Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 . 
FáBIo BACCHErETTI vITTor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE 

ANExoS I E II DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 8 .596, DE 14 DE 
FEvErEIro DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br ) .
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 DECISÃo FINAL
 rEF .: ProCESSo ADMINISTrATIvo SANITárIo N° 02/2022

A Coordenadora da vigilância Sanitária da Superintendência regional 
de Saúde de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento Hospital Municipal Conceição 
Palhares foi notificado da Decisão em 1ª Instância do Processo 
Administrativo Sanitário N° 02/2022 em 27/12/2022 e não interpôs 
recurso, torna definitiva referida decisão nos termos do art. 123 da Lei 
Estadual 13317/99 . Considerando que o estabelecimento cumpriu com 
todas as penalidades aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o 
processo será dado por concluso após a publicação desta decisão final 
(art. 123 PU da Lei Estadual 13317/99). Publique-se e notifique-se.

 Patos de Minas, 17 de fevereiro de 2023 .
 Ivany Maria Silva de Brito

 Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária
 Superintendência regional de Saúde/ Patos de Minas
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Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Eduardo Campos Prosdocimi

PorTArIA CoNJuNTA Nº01 DE 14 DE FEvErEIro DE 2023
 o Presidente da Fundação Ezequiel Dias e o Presidente da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de regulamentar a 
execução do Termo de Descentralização de Créditos orçamentários 
nº 01/22, de 29/12/2022, celebrado entra a FuNED e a FAPEMIG, 
resolvem:
Art. 1º A Execução orçamentária, financeira e contábil dos recursos 
previstos no Termo de Descentralização de Créditos orçamentários 
nº 01/22 se dará mediante delegação para processamento no SIAFI/
MG, na unidade Executora nº 2260006/unidade orçamentária nº 
2261 da Funed (Órgão Titular do Crédito orçamentário), previamente 
cadastrada para esse fim.
Art 2º Fica delegada a competência às autoridades/unidades 
administrativas abaixo elencadas da Fapemig (Órgão Gerenciador do 
Crédito orçamentário) para a prática de atos de ordenador de despesa, 
responsável técnico e de responsabilidade por operacionalização no 
SIAFI/MG:
A u t o r i d a d e / u n i d a d e 
Administrativa do Órgão iaor 
Gerenciador do Crédito

Funções realizadas ao SIAFI/MG

Diretoria de Ciência, Tecnologia 
e Inovação ordenador de Despesa Titular

Assessoria Técnica de Ciência e 
Inovação

ordenador de Despesa Substituto 
(Suplente)

Gerência de Contabilidade e 
Finanças

responsável Técnico Titular
responsável Técnico Suplente
responsável por Cancelamentos/
Anulações
operador SIAFI/MG
Comando operacional Financeira 
Bancária
Comando operacional 
Movimentação Contábil

Art 3º os créditos orçamentários para a execução de despesas, 
pactuados na cifra de r$ 7 .550,59, serão disponibilizados por meio da 
unidade Executora criada e observarão o Plano de Trabalho, bem como 
o cronograma financeiro estabelecido no citado TDCO.
Art 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

 Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2023 .
 PAuLo SÉrGIo LACErDA BEIrÃo

 Presidente/Fapemig

EDuArDo CAMPoS ProSDoCIMI
 Presidente/Funed 
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Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

 PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 2 .450,30 DE JANEIro DE 2023
 Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
 APresidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
 rESoLvE:
 Art . 1º – Tornar sem efeito a progressão ToS I - D, publicada em 01 .04 .2022, vigência 19 .03 .2022 .
 Art . 2º – Tornar sem efeito a promoção ToS I - C, publicada em 20 .05 .2020, vigência 19 .03 .2020 .
 Art . 3º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG 
através dos oFÍCIo CoFIN Nº 040/2023, de 26 de janeiro 2023, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5002435-
69 .2020 .8 .13 .0567 .
 Art . 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I .

 Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2023 .
 renata Ferreira Leles Dias

 Presidente

ANExo I
ProMoÇÃo Por ESCoLArIDADE ADICIoNAL JuDICIAL NA CArrEIrA DA 

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS – FHEMIG
uNIDADE MASP ADM NoME CArrEIrA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu vIGÊNCIA

ADC 13079462 1 WArLESA NAYArA DE SouZA 
ALvES ToS I D II A 17 .02 .2020

II A III A 17/02/2022
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o GErENTE DE SAÚDE E SEGurANÇA Do TrABALHADorDA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS FHEMIG 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 .135, de 05/05/2022, publicada em 06/05/2022, combinada com o artigo 158 da Lei 
869/52, Decreto 48 .249 de 05 de Agosto de 2021 e resolução SEPLAG Nº 119/2013 TorNA PÚBLICo:
LICENÇAS MÉDICAS NÃo CoNCEDIDAS:
unidade Masp Nome Admissão Nº de dias Inicio Motivo

CEPAI 12973889 Mercia Cristina Alves 
Moreira Dos Santos I 1 06/02/23 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do 

Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

HIJPII 12055299 roberto Marcio Mateus I 1 05/01/23 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do 
Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

HIJPII 12055299 roberto Marcio Mateus I 1 09/01/23 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do 
Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

HIJPII 12055299 roberto Marcio Mateus I 2 27/01/23 Solicitação de perícia documental fora do prazo do § 1º do 
Art . 4º do Decreto nº . 48249, de 05/08/2021

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202302180014350121.


